
ESTADO DE MATo GROSSO

PROCURADORIA CERAI- DO SSTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FÁZE\DA

P.M.S.A.t-
F§
't

cERTTDÃo \EcATlvA Dr. DÉBtros RELÂTl\'os À cRÉottos tnrnt'rÁnros E \Ão
rntsurÀnlos esrADUAIs cERIDos pELA pRocuRADoRlA-cERAL Do EsrADo E

PELÀ §ECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 00272 r300.1

FiNAIidâdE: CERTIDÃO CO:UU:{TÂ DE PENDÊNCIAS TRTBT TÁRIAS E \ÃO TRIBI. TÂRIAS JT'\TO À

sEFAz E À pcE Do ESTADo DE MATo cRosso
Dara da elnissào: 0ó/1212019 Horâ da errissào: 0E:44:55

Nome/denomin.rçào do sujeiro pnssi\o: DIRECT sOUND so:{ORIzAÇÃO E EvE\Tos LTDA

CNPJ: 26.E06.237/000 | -5t

CERTIFÍCAMOS qür. até â datÍt e hora em epigrale. confoÍmc p ràmelrus constanlcs no An.ro I da PoíÂrin

Conjunra n" 008/2018-PGE/SEFAZ. não consla. nâs bases inlbn!âtizadns e integradas ao sislema de processamento

de dâdos da CND. da Serretariâ de Eslad(' de Fazenda,. nar bases infoÍmatizadas e integradas âo saslema de

processamento de dâdos da Dividâ Ativa do EsEdo,juoto à Procumdoria{Êrôl do Eslado. pendência, em nome do

sujeito passilo âcinu indicâdo.

Fica ressalvado o direito de a Fazcndí Pública do Estado de Môto Crosso erigir e,ou inscrever em Divida Ativa
quaisqueÍ di\idas de responsabilidade do sujeito passiyo à0ima idenlilicado que vi.rcm a ser apuÍndas.

^RS. A pÍesenle Cenidào não alsança o cumprimento de obÍigaçõss cujo contrule ainila nàu esleja inloÍmalizado ou

\-rgrado ao sistema da CND e/ou da Di\idâ Alivâ-

A âutentisidâdc desta CertidÀo dcverá ser confirmada viâ internct nos endcreços www.sefaz.ml.gov-br otl

$ ww.pge.ml.tov.br.

Ceíidâo !álida âté: 04/01/2020.

Fomecimento Brituito

Núnrcro de Aull:ntrcü,iiio: 29ltB!9L 2BKT2l-2AA

@


